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EDITAL N.° ED131412017

DR. RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, Presidente da Câmara Municipal de Braga:

FAZ SABER QUE. por motivo da Realização do Cortejo Etnográfico 2017 no dia 17 do corrente mês
são determinadas as seguintes medidas em matéria de trânsito e ocupação de espaço público:

- Trânsito condicionado das 13H00 às 18H00 na Praça Conselheiro Torres e Almeida, Rua de Santo António e
Praça Municipal.

Em matéria de ocupação de espaço público com mobiliário urbano:

- Nos termos do n.° 2 do Artigo l!29.° do CRMB, visando por um lado salvaguardar a segurança e mobilidade
públicas e, por outro. valohzar o presente evento, determina-se que todo o mobiliário urbano instalado em
espaço público e que integre o percurso do cortejo, seja recolhido entre as 13H00 e as 18H00.

Tal obrigatoriedade estende-se. designadamente. ao seguinte mobiliádo urbano: esplanadas. suportes
publicitários, estrados. guarda-sóis, expositores, brinquedos mecânicos, arcas de gelados, grelhadores,
floreiras, tapetes e contentores.

Mais se informa que as infrações ao acima disposto consubstanciam a prática de um ilicito contraordenacional,
previsto e punido nos termos do Artigo 1130.° do CRMB.

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de
estilo e no portal do Municipio wvtw.cm-braga.pt
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